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	Estado do Rio Grande do Sul

Município de Bozano



LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                              N°01/2025

O Município de Bozano, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 04.216.419/0001-36, com sede na Av. Silvio Frederico Ceccato, nº 518, Bozano/RS – CEP 98733-00, no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução CONSEMA nº 372/2018 e Lei Complementar nº 140/2011, e baseado na Lei Federal nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274/1990, e nas Leis municipais vigentes, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições abaixo especificadas:

	EMPREENDEDOR: E. R. THOME DA CRUZ (PARQUE AQUÁTICO ARCO ÍRIS)
CNPJ: 17.238.277/0001-50

ENDEREÇO: LINHA SETE LESTE, S/N – INTERIOR
MUNICÍPIO: BOZANO/RS

CODRAM: 6111,00
PORTE: MÍNIMO
POTENCIAL POLUIDOR: BAIXO


Relativo à atividade de ÁREA DE LAZER (CAMPING/ BALNEÁRIO/ PARQUE TEMÁTICO), denominada PARQUE AQUÁTICO ARCO ÍRIS, situado em Linha Sete Leste, interior de Bozano/RS, sob as coordenadas geográficas -28.387077° e -53.835921°, com área útil de 3,57 hectares, registrada sob matrícula nº 59.584 e 43.599 no Cartório de Registro de Imóveis de Ijuí.
Projeto Técnico: 

JORGE SCHIRMER – ENGENHEIRO FLORESTAL – CREA RS 060566 – ART Nº 12593556

KELIN LUIZA VINCENCI – BIÓLOGA – CRBIO 110373/03D – ART Nº 2025/08485
COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES:

1. Esta licença contempla a operação da atividade de ÁREA DE LAZER (CAMPING/ BALNEÁRIO/ PARQUE TEMÁTICO) denominada PARQUE AQUÁTICO ARCO ÍRIS, composta por área de camping, churrasqueiras, mesas, bancos, piscina, banheiros, lancheria, cancha de bocha, quiosque, área de brinquedos para as crianças e estande de tiro,  que totalizam uma área útil de 3,57 hectares, sendo 0,85 hectares destinados ao estande de tiro e o restante para as demais atividades, estando o empreendimento situado na área rural do município de Bozano.

2. Qualquer alteração no empreendimento deverá ser precedida de licenciamento junto ao órgão ambiental competente. 

3. Em caso de ampliação ou alteração da área do empreendimento deverá ser protocolado projeto junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal para aprovação, e juntado pedido de autorização a licença de operação vigente. 

4. O empreendedor é responsável por manter as condições de operação da atividade adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio ambiente decorrente da má operação do empreendimento, devendo todos os empreendedores envolvidos com o licenciamento desse empreendimento (proprietários, arrendatários/parceiros ou outros) obedecer aos termos, condições e restrições impostos nesta licença.                                                                  

5. Esta licença NÃO AUTORIZA a instalação no leito do rio de qualquer estrutura e/ou equipamentos que gerem bloqueio total ou parcial do fluxo natural das águas, sendo vedado a realização de qualquer atividade de desvio, canalização ou retificação de curso d’água, devendo ainda ser garantido o escoamento natural das águas pluviais.

6. Em caso de acidentes ou incidente com risco de danos ao meio ambiente, o órgão ambiental municipal deverá ser comunicado imediatamente.

7. No caso do encerramento das atividades deverá ser providenciada a solicitação de Autorização para Desativação do Empreendimento, conforme estabelece a Portaria FEPAM 266/2022.

8. Em caso de firmatura de acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos públicos (federal, estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento a este órgão ambiental, como juntada ao processo administrativo em vigor.

9. A responsabilidade técnica pelo empreendimento deverá ser assegurada mediante Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) válida, garantindo o acompanhamento por profissional habilitado(a) e devidamente registrado junto ao respectivo conselho profissional;

10.
Quanto às condições da propriedade:

10.1- A operação do empreendimento deverá ser realizada de modo que todos os exemplares arbóreos de espécies nativas existentes dentro da área do empreendimento sejam preservados.

10.2- Este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei Federal nº 11.428 de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal nº 6.660 de 21 de novembro de 2008, que dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

10.3- Não poderá haver corte de vegetação nativa em qualquer estágio de regeneração dentro da área do empreendimento sem o prévio licenciamento pelo órgão ambiental competente.

10.4- Deverão ser dispostas na propriedade sinalizações indicativas quanto à proibição de caça, pesca e apreensão de animais silvestres. 

10.5- É proibida a utilização, perseguição, destruição, caça, ou apanha de animais silvestres conforme Lei Federal n° 5.197, de 03 de janeiro de 1967, com exceção das espécies permitidas, nos locais regulamentados e nas épocas autorizadas. Deverão ser preservados os locais de refúgio, reprodução, alimentação e dessedentação da fauna.

10.6 – Deverá ser mantido em vigor o Certificado de Registro do Exército Brasileiro referente ao estande de tiro. Ressalta-se que para a emissão desta licença foi apresentado o certificado de registro nº 621988 válido até 28/10/2031.

10.7- Não poderá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/ despejos nos recursos hídricos ou em Áreas de Preservação Permanente. 

10.8- Deverá ser preservada uma área de preservação permanente de no mínimo 50 metros no entorno do Rio Potiribú e de 30 metros do Lajeado feio, excetuadas as estruturas já existentes.

10.9- Não é permitido o trânsito de veículos e o estacionamento de veículos dentro da área de preservação permanente.

10.10- A área do empreendimento está cadastrada no CAR sob registro nº RS-4302584-8402.916A.51A1.416C.82A8.674B.DC00.7A33, devendo o empreendedor manter atualizado este cadastro, realizando a recuperação das áreas de preservação conforme acordado no Programa de Regularização Ambiental.

11. Quanto aos resíduos sólidos:

11.1- O gerenciamento dos resíduos a serem gerados, são de responsabilidade do gerador, e deverão ser segregados e receber destinação final ambientalmente correta. Portanto, os resíduos provenientes das atividades do empreendimento deverão ser devidamente segregados, identificados, classificados e acondicionados, permitindo a armazenagem dentro da área do empreendimento, de acordo com a NBR 12.235 e NBR 11.174 da ABNT, ou as que as sucederem, e posteriormente, encaminhados à destinação final.

11.2- De acordo com o projeto, os resíduos gerados são resíduos domésticos, devendo por tanto, ser devidamente segregados e destinados para compostagem ou para o sistema de coleta municipal, sendo responsabilidade do empreendedor levar os resíduos até o ponto de coleta mais próximo.

11.3 – É expressamente proibido o lançamento e o depósito de resíduos a céu aberto, próximos a núcleos habitacionais (até 800 metros), às margens de rios, lagos, banhados, arroios ou outros corpos d’água superficiais, bem como a queima a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não licenciados para esta finalidade.

11.4 – O empreendedor deverá no mínimo duas vezes na semana realizar a coleta de todos os resíduos das lixeiras e que por ventura tenham caído no chão ao longo da área do empreendimento e realizar o armazenamento em local coberto e dotado de piso impermeável, até o encaminhamento para a destinação final.

11.5- Deverá ser mantido à disposição da fiscalização o comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem comercializados, e comprovantes de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades, por um período mínimo de 02 (dois) anos;

11.6- As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação, devendo ser devolvidas na empresa onde foram adquiridas.

11.7- Deverá ser mantido à disposição da fiscalização o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos-PGRS atualizado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-ART do profissional responsável pela sua atualização e execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n° 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n° 7.404/2010;

12- Quanto ao saneamento básico:

12.1- O empreendimento deverá destinar seus efluentes líquidos domésticos a sistema de tratamento composto de no mínimo, fossa séptica, filtro e sumidouro, devendo estes serem construídos de acordo com as normas da ABNT: NBR 7.229 e NBR 13969. De acordo com o projeto apresentado pelo Técnico Responsável (CREA RS 060566 – ART Nº 12593556), todas as fontes geradoras de efluentes já são dotadas de fossa séptica e sumidouro, devendo quando executadas obras de reforma ser incluído no sistema o filtro anaeróbico.

12.2- O empreendimento não contemplará a geração de efluentes líquidos industriais, conforme declarado pelo Técnico Responsável (CREA RS 060566 – ART Nº 12593556). Portanto, caso ocorra à necessidade de geração e lançamento de efluentes líquidos industriais em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos, estas atividades deverão ser previamente licenciadas junto ao órgão ambiental competente.

12.3- As fossas sépticas deverão ser limpas anualmente, após a temporada de verão, por empresas devidamente licenciadas, com Licença de Operação em vigor;

12.4- Fica vedado o lançamento de efluentes a céu aberto ou junto a qualquer tipo de recurso hídrico.

12.5- A água disponibilizada no empreendimento para abastecimento humano deverá ser potável. De acordo com o projeto apresentado para esta licença a água utilizada no empreendimento é proveniente de um poço tubular profundo próprio, o qual se encontra devidamente outorgado pela Portaria DRH nº 372/2017, devendo ser apresentada a análise da qualidade de água do poço ao menos uma vez ao ano, assegurando a potabilidade de sua água para consumo humano.

13. Quanto às emissões atmosféricas:

13.1- Os níveis de ruído gerados pela atividade deverão respeitar os limites e horários estabelecidos pela legislação municipal;

13.2- A atividade desenvolvida pelo empreendimento deverá ser conduzida de tal forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

14. Quanto as medidas preventivas a acidentes na área de banho

14.1- O empreendedor deverá adotar todas as medidas necessárias para a prevenção de acidentes, sendo sua responsabilidade.

14.2- De acordo com o laudo técnico de medidas preventivas a acidentes na área de banho emitido pelo responsável técnico (CRBIO 110373/03D – ART Nº 2025/08485), as medidas a serem adotadas são a instalação de placas de advertência aos banhistas sobre risco de queda e orientação no acesso ao balneário. Em caso de funcionamento da área de balneário e camping na temporada deverão ser instaladas placas de advertência sobre a profundidade do rio, números de emergência em caso de acidentes, orientação para não saltar no rio, risco de afogamento, além da orientação aos banhistas verbalmente ao entrar e durante a permanência no balneário.

14.3 – O empreendedor deverá seguir rigorosamente o descrito no laudo técnico de medidas preventivas a acidentes na área de banho, devendo ainda manter em local de fácil acesso e visibilidade bóias de segurança, instalar bóias de aviso, cordas e alertas longitudinais proibindo o acesso pela via molhada a crista da cachoeira, placas de advertência de “risco de queda”, “risco de afogamento”.

15. Quanto às condições de balneabilidade:

15.1- Deverão ser asseguradas as condições de balneabilidade na área de interesse do empreendimento, tendo por base legal a Resolução n° 274 e 357 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), devendo por tanto ser realizadas amostragens da água do Lajeado Feio na área de interesse do empreendimento, devendo estas serem realizadas no mínimo duas vezes ao ano.

15.2- Deverá o empreendedor apresentar nos meses de novembro e fevereiro de cada ano análise da água do Lajeado Feio no mínimo para os parâmetros de pH, coliformes fecais (termotolerantes) e Escherichia coli, acompanhadas das coordenadas geográficas dos pontos de amostragem e de laudo conclusivo com a devida anotação de responsabilidade técnica emitida pelo técnico responsável.

15.3- O padrão de balneabilidade deverá ser avaliado pelo responsável técnico, e se contatadas que as águas estão impróprias para banho, de acordo com a Resolução n° 274 e 357 do Conselho Nacional de Meio Ambiente, deverão ser colocadas placas de proibição de banho e adotadas demais medidas para evitar o acesso dos banhistas a água. 

15.4- Caso o empreendedor não realize a abertura da área de camping e piscinas na temporada, deverá apresentar declaração informando que o empreendimento não irá operar na temporada, assinada pelo responsável técnico e empreendedor.

15.5 – Caso o empreendedor realize a abertura, além do exigido nas condicionantes 15.2 e 15.3, deverá ser apresentado ainda ART do responsável técnico pela manutenção da qualidade da água da piscina e o alvará sanitário atualizado.

15.6 – Deverá ser mantido atualizado o alvará de prevenção e proteção contra incêndio do empreendimento.

16. Quanto à Publicidade da Licença:

16.1- Deverá ser instalada placa de identificação e divulgação da Licença Ambiental em no máximo 30 dias, conforme modelo abaixo:

	EMPREENDIMENTO LICENCIADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOZANO DE ACORDO COM AS NORMAS DE PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	EMPREENDIMENTO: E. R. THOME DA CRUZ (PARQUE AQUÁTICO ARCO ÍRIS)

Licença de Operação 01/2025

Válida até 06/10/2030
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Havendo alteração nos atos constitutivos, o empreendedor deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma a este departamento, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada por este documento.


Esta licença é válida para as condições acima elencadas até 06/10/2030. Em caso de descumprimento de algum prazo estabelecido neste documento, o mesmo perderá automaticamente a validade. Do mesmo modo, este documento perderá a validade caso os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade, ou não sejam apresentados a Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental os documentos que por ventura foram solicitados no ato de emissão desta licença.


Esta licença foi emitida baseada no Parecer Técnico n° 10/2025 e laudo de vistoria emitido pelo Vigilante em Saúde e Meio Ambiente.


Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidas pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.


Esta licença deverá estar disponível no local do Empreendimento para efeito de fiscalização.

Esta licença é válida para as Condições/Restrições acima no período de:
06/10/2025 a 06/10/2030
BOZANO/RS, 06 de outubro de 2025.
DANIELA FREDDO

Licenciadora Ambiental

CLEBER FABRICIO DENES

Secretária da Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Meio Ambiente

GEDERSON MORI

Prefeito Municipal
� EMBED PBrush ���
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